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LEI Wº- 142 

Eleva subvenção ao Ginásio Santa ~uzia. 

-~'i 

A Câmara Municinal de "'anta Luzia decreta e eu sanciono a se-

guinte lei: 

Art. lº- - Fica elevada de Cr:J)l0.000,00 (Dez mil cruzeiros) 

nara Cr1;3o. 000 ,00 (Trinta mil cruzeiros l a subvenção ahual da Prefei

tura Mmlicipal ao Ginásio "Sarita Luzia", desta cidade, 

1'-rt. 2º- - c\.s despesas constantes do art. lº-, correrão . por 

conta de dotação propria inclúída na proposta Orçamentária para 1955. 

,·crt. 3º- - Revogam-se as disposições em contrário, entrará a 

presente lei em vi12:or a nartir de lº- de Janeiro de 1955. 

Prefei t ~7ú~~ic ipal de Santa Luz ia, ?P de Ol~~ ubro de 1954. [ 
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